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Em síntese, este é um trabalho elaborado por quem está participando ativamente dos debates e da  
construção da jurisprudência do CPC/2015.
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atuação profi ssional com base no CPC/2015. Enfi m, o CPC na jurisprudência.
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III

ApresentAção

Em vigor desde março de 2016, a Lei 13.105/2015 trouxe para o Brasil um novo Código de Processo Civil 
(CPC/15), que já passou por diversas alterações legislativas, em 2016 e 2017.

Passados 2 anos da vigência da nova lei, já é possível apresentarmos a primeira interpretação que os Tribunais 
estão conferindo ao Código.

Nesse sentido, a Editora Foco apresenta esta obra, fundamental para a efetiva compreensão da legislação e, 
também, para aqueles que atuam no foro: trazendo o que já há de jurisprudência a respeito da nova legislação, 
primordialmente a partir dos Tribunais Superiores (STJ e STF) mas, também, de tribunais intermediários (TJs e 
TRFs) – além de, em alguns casos, julgados decorrentes da Justiça do Trabalho.

O objetivo dos organizadores – que atuam diariamente no contencioso do processo civil, cada qual em sua 
respectiva atividade – é apresentar ao leitor como os Tribunais estão interpretando o Código.

Assim, em cada artigo, parágrafo ou inciso, haverá a reprodução de um julgado – isso quando já existir alguma 
decisão a respeito do tema (sendo certo que há vários dispositivos a respeito dos quais ainda inexistem decisões). 
E esse julgado será precedido de uma breve explicação a respeito do que foi decidido, para facilitar ainda mais a 
compreensão do dispositivo em análise.

Além disso, quando pertinente, cada artigo será acompanhado por remissão a (i) outros dispositivos do próprio 
CPC, (ii) outros dispositivos de legislação extravagante, (iii) súmulas (STF e STJ) e (iv) enunciados.

No que se refere aos enunciados, a obra traz as conclusões da ENFAM (Escola Nacional de Formação e 
Aperfeiçoamento de Magistrados), FPPC (Fórum Permanente de Processualistas Civis), CEAPRO (Centro de 
Estudos Avançados de Processo) e CJF (Conselho da Justiça Federal), sendo conveniente destacar que todos esses 
encontros contaram com a participação de um ou mais dos organizadores desta obra. Em síntese, este é um trabalho 
elaborado por quem está participando ativamente dos debates e da construção da jurisprudência do CPC/2015.

Assim, esta obra traz:

a) índice sistemático do CPC/2015 e exposição de motivos do Código;

b)  redação integral e atualizada do CPC/2015, com remissões a artigos do Código, legislação extravagante, 
súmulas e enunciados doutrinários;

c) quando existentes, julgados em cada um dos dispositivos do Código;

d) súmulas selecionadas do STF e STJ, além de Enunciados da ENFAM, FPPC, CEAPRO e CJF;

e) razões de veto;

f) leis que alteraram o CPC/2015 e índice remissivo.

O leitor encontrará, portanto, um material completo para estudar o sistema processual e para sua atuação 
profissional com base no CPC/2015. Enfim, o CPC na jurisprudência.

Boa leitura e bons estudos!
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código de processo civil

lei 13.105, de 16 de mArço de 2015  
AtuAlizAdA pelA lei 13.256, de 4 de Fevereiro de 2016

A Presidenta da República:
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

pArte gerAl

LIVRO I
DAS NORMAS  

PROCESSUAIS CIVIS

tÍtUlo únIco 
das normas Fundamentais e da Aplicação das normas processuais

 è v. Enunciado 369 do FPPC: O rol de normas fundamentais previsto no Capítulo I do Título Único do Livro I da Parte geral do 
CPC não é exaustivo. 

 è v. Enunciado 370 do FPPC: Norma processual fundamental pode ser regra ou princípio. 

Capítulo i
dAs normAs FUndAmentAIs do processo cIvIl

Art. 1º O processo civil será ordenado, disciplinado e interpretado conforme os valores e as normas 
fundamentais estabelecidos na Constituição da República Federativa do Brasil, observando-se as 
disposições deste Código.

 è v. Art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º, da CF/1988.
 è v. Convenção Americana sobre Direitos humanos (Dec. 678/1992).
 è v. Arts. 13 e 16 do NCPC.

Violação a princípios constitucionais: ofensa reflexa ao 
texto constitucional.

 ü AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO COM AGRAVO. CONTRARIEDADE AOS 
PRINCÍPIOS DO CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DE-
FESA E DO DEVIDO PROCESSO LEGAL. AUSÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. REEXAME DO CON-
JUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA Nº 279/STF. 
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF. 
HONORÁRIOS INCABÍVEIS EM MANDADO DE SE-
GURANÇA. MAJORAÇÃO DESCABIDA. AGRAVO A 
QUE SE NEGA PROVIMENTO, COM APLICAÇÃO DE 
MULTA. I. Quanto à alegada nulidade do acórdão recorrido, 
esta Corte firmou orientação no sentido de ser inadmissí-
vel, em regra, a interposição de recurso extraordinário para 
discutir matéria relacionada à ofensa aos princípios consti-
tucionais do devido processo legal, da ampla defesa, do con-

traditório e da prestação jurisdicional, quando a verificação 
dessa alegação depender de exame prévio de legislação in-
fraconstitucional, por configurar situação de ofensa reflexa 
ao texto constitucional. Precedente: ARE 748.371-RG (Tema 
660), Relator Ministro Gilmar Mendes, em que se rejeitou 
a repercussão geral da matéria. II. Para se chegar à conclu-
são contrária à adotada pelo acórdão recorrido quanto à ca-
racterização do dano moral, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, o que atrai a 
incidência da Súmula nº 279/STF. Conforme orientação fir-
mada por este Supremo Tribunal Federal, cabe à parte agra-
vante impugnar todos os fundamentos da decisão agravada, 
o que não ocorreu no caso. III. Incabível a majoração de ho-
norários, por tratar-se de ação de mandado de segurança. 
IV- Agravo regimental a que se nega provimento, com apli-
cação da multa prevista no art. 1.021, § 4º, do CPC. (STF; 
ARE 1009890; Segunda Turma; Rel. Min. Ricardo Lewando-
wski; DJE 11/04/2017; Pág. 143) 
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Art. 2º O processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impulso oficial, salvo as exce-
ções previstas em lei.

 è v. Art. 878 da CLT.
 è v. Arts. 141, 177, 492, 720, 730, 738 do NCPC.

Cabe ao juiz, por força do princípio do impulso oficial, ins-
tar a parte a movimentar o processo executivo.

 ü EXECUÇÃO FISCAL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. 
PRAZO INDEFINIDO. IMPOSSIBILIDADE. 1. O caso em 
análise versa sobre execução fiscal autuada em 14.04.1984 
(fl. 01), que não foi fisicamente redistribuída para a 8ª Vara 
Federal de Execução Fiscal, nos termos do Provimento nº 
13 (de 05.04.1999), da Egrégia Corregedoria Geral da Jus-
tiça Federal da 2ª Região, não havendo, tampouco, qualquer 
informação sobre a localização física dos referidos autos. 2. 
Intimada a se manifestar sobre o interesse na restauração dos 
autos, em 16.03.2015, a União Federal requer a suspensão do 
feito por 90 (noventa) dias, enquanto aguarda resposta do 
memorando MEMO DIAFI/PFN-RJ, datado do 04.03.2015, 
em que solicita o envio elementos que permitam a restaura-
ção dos autos em análise. 3. Em 18.03.2017, foi proferida a 
sentença em apelo, tendo decorrido tempo suficiente para 
que a exequente promovesse as diligências necessárias à res-

tauração dos autos. 4. O Poder Judiciário não pode aguardar 
indefinidamente a iniciativa da exequente em restaurar os 
autos da execução fiscal, cabendo ao juiz, por força do prin-
cípio do impulso oficial, consagrado no art. 262 do CPC/73 
(atual art. 2º do CPC/15), instar a parte a movimentar o 
processo. Se a exequente que é a interessada em promover 
a restauração nada faz e inexistindo título executivo apto a 
embasar o processo, deve o mesmo ser extinto sem julga-
mento de mérito. Foram colacionadas várias jurisprudências 
nesse sentido. 5. Deve ser mantida a extinção do processo, 
por ausência de título a embasar a execução. Ademais, não 
vislumbro motivo para reformar a sentença, até porque a 
apelante não foi capaz de trazer autos, nem mesmo com o 
recurso de apelação, qualquer documento hábil a ensejar a 
restauração dos autos da execução fiscal. 6. Apelação não 
provida. (TRF 2ª R.; AC 0270707-45.1900.4.02.5101; Quarta 
Turma Especializada; Rel. Des. Fed. Luiz Antonio Soares; 
Julg. 04/07/2017; DEJF 24/07/2017)

Art. 3º Não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a direito.
 è v. Art. 5º, XXXV, da CF/1988.

§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.
 è v. Lei 9.307/1996 – Dispõe sobre a arbitragem.
 è v. Arts. 337, X, 359, 485, VII, 1.012, IV, 1.015, III, do NCPC.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que possível, a solução consensual dos conflitos.
 è v. Arts. 165 e seguintes, 359 e 694 do NCPC.
 è v. Enunciado 485 do FPPC: É cabível a audiência de conciliação e mediação no processo de execução, na qual é admissível, entre 
outras coisas, a apresentação de plano de cumprimento da prestação. 

§ 3º A conciliação, a mediação e outros métodos de solução consensual de conflitos deverão ser 
estimulados por juízes, advogados, defensores públicos e membros do Ministério Público, inclusive 
no curso do processo judicial.

 è v. Art. 139, V do NCPC.
 è v. Enunciado 371 do FPPC: Os métodos de solução consensual de conflitos devem ser estimulados também nas instâncias recursais.
 è v. Enunciado 14 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: A mediação é método de tratamento 
adequado de controvérsias que deve ser incentivado pelo Estado, com ativa participação da sociedade, como forma de acesso 
à Justiça e à ordem jurídica justa.

 è v. Enunciado 15 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: Recomenda-se aos órgãos do sistema de 
Justiça firmar acordos de cooperação técnica entre si e com Universidades, para incentivo às práticas dos métodos consensuais 
de solução de conflitos, bem assim com empresas geradoras de grande volume de demandas, para incentivo à prevenção e à 
solução extrajudicial de litígios. 

 è v. Enunciado 16 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: O magistrado pode, a qualquer momento 
do processo judicial, convidar as partes para tentativa de composição da lide pela mediação extrajudicial, quando entender que 
o conflito será adequadamente solucionado por essa forma.

 è v. Enunciado 17 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: Nos processos administrativo e judicial, é 
dever do Estado e dos operadores do Direito propagar e estimular a mediação como solução pacífica dos conflitos.

 è v. Enunciado 59 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: A obrigação de estimular a adoção da 
conciliação, da mediação e de outros métodos consensuais de solução de conflitos prevista no § 3º do art. 3º do Código de 
Processo Civil aplica-se às entidades que promovem a autorregulação, inclusive no âmbito dos processos administrativos que 
tenham curso nas referidas entidades.

 è v. Enunciado 60 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: As vias adequadas de solução de conflitos 
previstas em lei, como a conciliação, a arbitragem e a mediação, são plenamente aplicáveis à Administração Pública e não se 
incompatibilizam com a indisponibilidade do interesse público, diante do Novo Código de Processo Civil e das autorizações 
legislativas pertinentes aos entes públicos.

 è v. Enunciado 81 da I Jornada “Prevenção e solução extrajudicial de litígios” do CJF: A conciliação, a arbitragem e a mediação, 
previstas em lei, não excluem outras formas de resolução de conflitos que decorram da autonomia privada, desde que o objeto 
seja lícito e as partes sejam capazes.
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Remessa ao Tribunal de origem ante a notícia sobre pos-
sível acordo.

 ü PETIÇÕES 23.302/2016 E 43.908/2016. As partes noti-
ciam a possibilidade de realização de acordo judicial para 
por fim a demanda. Destaco, por oportuno, que os §§ 2º e 
3º do artigo 3º do CPC/2015, dispõem, respectivamente, 
que: “o estado promoverá, sempre que possível, a solução 
consensual dos conflitos” e “a conciliação, a mediação e ou-
tros métodos de solução consensual de conflitos deverão 

ser estimulados por juízes, advogados, defensores públi-
cos e membros do ministério público, inclusive no curso 
do processo judicial.” Assim, defiro o pedido de remessa 
dos autos ao tribunal de origem, a fim de que prossiga com 
eventual homologação de acordo entre as partes. em caso 
de homologação do acordo pelo juízo de origem, declaro, 
desde já, a prejudicialidade do agravo regimental inter-
posto no recurso extraordinário com agravo, pela perda 
superveniente do objeto. (STF; ARE 757671; Rel. Min. Luiz 
Fux; DJE 11/04/2017; Pág. 188)

Art. 4º As partes têm o direito de obter em prazo razoável a solução integral do mérito, incluída a 
atividade satisfativa.

 è v. Art. 5º, LXXVIII, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 1, da Convenção Americana sobre Direitos humanos.
 è v. Arts. 2º, 80, IV, 113, § 1º, 139, II e 370 do NCPC.
 è v. Enunciado 372 do FPPC: O art. 4º tem aplicação em todas as fases e em todos os tipos de procedimento, inclusive em 
incidentes processuais e na instância recursal, impondo ao órgão jurisdicional viabilizar o saneamento de vícios para examinar 
o mérito, sempre que seja possível a sua correção. 

 è v. Enunciado 373 do FPPC: As partes devem cooperar entre si; devem atuar com ética e lealdade, agindo de modo a evitar a 
ocorrência de vícios que extingam o processo sem resolução do mérito e cumprindo com deveres mútuos de esclarecimento 
e transparência. 

 è v. Enunciado 386 do FPPC: A limitação do litisconsórcio facultativo multitudinário acarreta o desmembramento do processo. 
 è v. Enunciado 387 do FPPC: A limitação do litisconsórcio multitudinário não é causa de extinção do processo. 

Primazia da solução de mérito embasa recurso contra deci-
sões tecnicamente equivocadas.

 ü PROCESSO PENAL E PROCESSO CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA 
EM AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. 
ALEGAÇÃO DE NULIDADE DA SENTENÇA POR AU-
SÊNCIA DE ANÁLISE DE UMA DAS TESES DEFENSI-
VAS NÃO CONHECIDA ANTE A INEXISTÊNCIA DE 
SIMILITUDE FÁTICA ENTRE OS ACÓRDÃOS COM-
PARADOS E A FALTA DE INDICAÇÃO DO DISPOSI-
TIVO DE LEI FEDERAL ENVOLVIDO NO DISSENSO 
(SÚMULA 284/STF). ALEGAÇÃO DE OFENSA AO 
ART. 66 DO CÓDIGO PENAL CUJO EXAME ENCON-
TRA ÓBICE NA SÚMULA 7/STJ. IMPOSSIBILIDADE 
DE DISCUSSÃO, NOS EMBARGOS DE DIVERGÊN-
CIA, ACERCA DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE DO 
RECURSO ESPECIAL (REGRA TÉCNICA DE CONHE-
CIMENTO): CONSTRUÇÃO JURISPRUDENCIAL NÃO 
ABALADA PELA REGRA DO ART. 1.043, III, DO NOVO 
CPC (LEI 13.105/2015). INEXISTÊNCIA DE INTUITO 
PROTELATÓRIO NO RECURSO. (...) 6. Na realidade, 

a previsão do art. 1.043, III, do novo CPC, na esteira dos 
princípios da instrumentalidade das formas e da primazia 
da resolução de mérito (art. 4º, CPC), vem afirmar o ca-
bimento de embargos de divergência contra julgados que, 
por um equívoco de técnica de julgamento, a despeito de 
terem examinado o mérito da controvérsia, não conhecem 
de recurso ou pedido, quando o resultado de julgamento 
mais adequado seria o da improcedência. 7. Daí, entre-
tanto, não se pode deduzir que essa nova regra tornaria 
superado o entendimento jurisprudencial desta Corte se-
gundo o qual “não se admitem embargos de divergência in-
terpostos com o objetivo de discutir o acerto ou desacerto 
na aplicação de regra técnica de conhecimento de recurso 
especial”, máxime quando o recurso especial não tiver che-
gado a se pronunciar sobre o mérito da controvérsia, reali-
zando, apenas, o juízo de admissibilidade do recurso espe-
cial. 8. Inexistência de intuito procrastinatório no manejo 
do agravo regimental pela defesa. Pedido do Ministério 
Público Federal de certificação do trânsito em julgado da 
condenação indeferido. (STJ; AgRg nos EREsp 1393786/
RS; Terceira Seção; Rel. Min. Reynaldo Soares da Fonseca; 
Julg. 23/11/2016; DJe 02/12/2016)

Art. 5º Aquele que de qualquer forma participa do processo deve comportar-se de acordo com a 
boa-fé.

 è v. Art. 422 do Código Civil.
 è v. Arts. 80, 139, II, 322, § 2º, 435, parágrafo único e 489, § 3º, do NCPC.
 è v. Enunciado 6 do FPPC: O negócio jurídico processual não pode afastar os deveres inerentes à boa-fé e à cooperação.
 è v. Enunciado 374 do FPPC: O art. 5º prevê a boa-fé objetiva. 
 è v. Enunciado 375 do FPPC: O órgão jurisdicional também deve comportar-se de acordo com a boa-fé objetiva. 
 è v. Enunciado 376 do FPPC: A vedação do comportamento contraditório aplica-se ao órgão jurisdicional. 
 è v. Enunciado 377 do FPPC: A boa-fé objetiva impede que o julgador profira, sem motivar a alteração, decisões diferentes sobre 
uma mesma questão de direito aplicável às situações de fato análogas, ainda que em processos distintos. 
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 è v. Enunciado 378 do FPPC: A boa fé processual orienta a interpretação da postulação e da sentença, permite a reprimenda do 
abuso de direito processual e das condutas dolosas de todos os sujeitos processuais e veda seus comportamentos contradi-
tórios.

 è v. Enunciado 1 do CJF: A verificação da violação à boa-fé objetiva dispensa a comprovação do animus do sujeito processual.

Primazia da solução de mérito embasa recurso contra deci-
sões tecnicamente equivocadas.

 ü CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO NCPC. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA POR DANO MORAL. CHO-
QUE ELÉTRICO. EMBARCAÇÃO ANCORADA EM 
PÍER DE HOTEL. PARCIAL PROCEDÊNCIA. ART. 1022, 
I E II, DO NCPC. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E 
OMISSÃO INEXISTENTES. JULGAMENTO ANTECI-
PADO DA LIDE. INDEFERIMENTO DE PROVA ORAL. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. 
LIVRE CONVENCIMENTO DO JUIZ. PRECEDENTES. 
VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. FALTA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA Nº 211 DO STJ. 
MÉRITO. ACÓRDÃO QUE RECONHECEU COMPRO-
VADO O ATO ILÍCITO, O DANO E O NEXO DE CAU-
SALIDADE COM BASE NOS FATOS DA CAUSA. RE-
FORMA DO ENTENDIMENTO. SÚMULA Nº 7 DO STJ. 
DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. 
1. Aplicabilidade do NCPC a este recurso ante os termos 
do Enunciado nº 3 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão 
de 9/3/2016: Aos recursos interpostos com fundamento no 
CPC/2015 (relativos a decisões publicadas a partir de 18 de 
março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibi-

lidade recursal na forma do novo CPC. 2. Inexiste violação 
do art. 1022 do NCPC quando o Tribunal a quo se mani-
festa clara e fundamentadamente acerca dos pontos indis-
pensáveis para o desate da controvérsia, sendo desnecessá-
rio rebater uma a uma as razões suscitadas pelas partes. 3. 
A matéria alusiva ao dever de boa-fé que deve recair sobre 
as partes do processo (art. 5º, do NCPC) não foi enfrentada 
pelo Tribunal de origem nem mesmo depois da oposição 
dos embargos de declaração. Incide, à espécie, a Súmula nº 
211 do STJ. 4. Sendo o juiz o destinatário da prova, cabe 
a ele, com base em seu livre convencimento, avaliar a ne-
cessidade desta. Rever a conclusão a que chegou o acórdão 
recorrido acerca da necessidade ou não de dilação probató-
ria, ensejaria o reexame do conjunto fático-probatório dos 
autos, procedimento vedado no Recurso Especial a teor do 
enunciado nº 7 da Súmula do STJ. 5. Comprovado o ato ilí-
cito, o dano e o nexo de causalidade com base nos fatos da 
causa, rever tal entendimento encontra óbice na Súmula nº 
7 desta Corte. 6. Pela mesma razão, não se conhece do Re-
curso Especial interposto pela divergência jurisprudencial, 
na hipótese em que o dissídio é apoiado em fatos e não na 
interpretação da Lei. 7. Agravo interno não provido. (STJ; 
AgInt-AREsp 978.603; Proc. 2016/0235046-8; DF; Terceira 
Turma; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 07/03/2017)

Art. 6º Todos os sujeitos do processo devem cooperar entre si para que se obtenha, em tempo razo-
ável, decisão de mérito justa e efetiva.

 è v. Art. 5º, LXXVIII, da CF/1988.
 è v. Arts. 77 e 357, § 3º, do NCPC.
 è v. Art. 139 ZPO – Código de Processo Civil alemão.
 è v. Enunciado 373 do FPPC: As partes devem cooperar entre si; devem atuar com ética e lealdade, agindo de modo a evitar a 
ocorrência de vícios que extingam o processo sem resolução do mérito e cumprindo com deveres mútuos de esclarecimento 
e transparência. 

 è v. Enunciado 519 do FPPC: Em caso de impossibilidade de obtenção ou de desconhecimento das informações relativas à 
qualificação da testemunha, a parte poderá requerer ao juiz providências necessárias para a sua obtenção, salvo em casos de 
inadmissibilidade da prova ou de abuso de direito.

As partes devem agir com prudência, lealdade e boa fé, 
sempre no espírito de cooperação.

 ü RECURSO ESPECIAL. AÇÃO CONDENATÓRIA 
(COBRANÇA DE COTAS CONDOMINIAIS) AJUI-
ZADA ORIGINARIAMENTE EM FACE DE ALEGADO 
POSSUIDOR, COM A INCLUSÃO POSTERIOR AO 
POLO PASSIVO DA DEMANDA DO ARREMATANTE 
DO IMÓVEL, EM HASTA PÚBLICA, DECORRENTE 
DO PROCESSO FALIMENTAR DA CONSTRUTORA 
PROPRIETÁRIA, NO QUAL EXPRESSAMENTE CON-
SIGNADO NO EDITAL DA PRAÇA QUE O BEM SERIA 
VENDIDO LIVRE DE QUAISQUER ÔNUS. TRIBUNAL 
DE ORIGEM QUE, AO REFORMAR A SENTENÇA, 
JULGA IMPROCEDENTE O PEDIDO EM RELAÇÃO 
AOS DOIS RÉUS E COMINA MULTA PRO LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ. INSURGÊNCIA RECURSAL DO CON-
DOMÍNIO AUTOR. HIPÓTESE. AÇÃO CONDENATÓ-

RIA AJUIZADA POR CONDOMÍNIO EM FACE DE SU-
POSTO POSSUIDOR E, POSTERIORMENTE, TAMBÉM 
CONTRA O ARREMATANTE (HASTA PÚBLICA REA-
LIZADA EM PROCESSO FALIMENTAR NO QUAL PRE-
VISTA A ALIENAÇÃO LIVRE DE QUAISQUER ÔNUS) 
DO IMÓVEL, VISANDO À COBRANÇA DAS TAXAS 
CONDOMINIAIS INADIMPLIDAS. 1. A atribuição de 
efeito suspensivo ao Recurso Especial somente é admitida 
em hipóteses excepcionalíssimas, devendo ser pleiteada de 
forma apartada, ou seja, mediante ação cautelar (artigo 288 
do RISTJ), não se admitindo sua inserção nas próprias ra-
zões do apelo. 2. Não compete a este Superior Tribunal de 
Justiça aferir a negativa de vigência ou violação de normas 
constitucionais em sede de Recurso Especial, sob pena de 
usurpar a competência reservada, pelo constituinte ori-
ginário, ao Supremo Tribunal Federal. 3. O STJ tem en-
tendimento no sentido de que não se faz necessária nova 
publicação nos casos de adiamento de processo de pauta, 
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desde que o novo julgamento ocorra em tempo razoável, 
tal como ocorreu na espécie. Precedentes. Esta corte su-
perior tem iterativamente assentado que a decretação de 
nulidade de atos processuais depende de efetiva demons-
tração de prejuízo da parte interessada, por prevalência do 
princípio da instrumentalidade das formas (pas de nulitte 
sans grief), o que não foi demonstrado no caso. 4. O con-
teúdo normativo do art. 37 do CPC/73 não foi objeto de 
debate pelo colegiado de origem, de modo que lhe falta o 
indispensável requisito do prequestionamento, incidindo, 
pois, a Súmula nº 282/STF. 5. A pretensão do condomínio 
de fazer recair a obrigação pelo adimplemento das despe-
sas condominiais anteriores à data da arrematação do imó-
vel na pessoa do arrematante, viola a deliberação operada 
no âmbito do processo falimentar, que expressamente as-
severou serem os débitos de IPTU e de condomínio equi-
parados aos encargos da massa falida e, ainda, caber aos 
credores reclamarem seus direitos creditórios na forma da 
Lei de falências. Tendo o condomínio sido regularmente 
intimado da alienação do imóvel, livre de qualquer ônus, e 
da necessidade de habilitação no concurso de credores para 
recebimento das cotas condominiais, caberia ao credor, nos 
autos da falência, ter tempestivamente interposto recurso a 
fim de manifestar discordância quanto à solução tomada 
pelo juízo universal, o que não ocorreu, a atrair o instituto 
da preclusão. Ademais, a responsabilização do arrematante 
por eventuais encargos expressamente afastados no edital 
de praça é incompatível com os princípios da segurança ju-
rídica e da proteção da confiança. Precedentes. Ainda que 
nos termos do art. 1345 do Código Civil o adquirente de 
unidade responda pelos débitos do alienante em relação 
ao condomínio, inclusive juros moratórios e multa, o pró-
prio ordenamento jurídico não permite, para a sua imple-
mentação, a modificação da coisa julgada, a violação aos 
princípios basilares da segurança jurídica e da proteção da 

confiança, tampouco o desvirtuamento da ordem de paga-
mento estabelecida no dec-lei nº 7.661/45 aplicável à época 
da falência da construtora. 6. Dentro da sistemática do pro-
cesso civil moderno as partes são livres para escolher os 
meios mais idôneos à consecução de seus objetivos, porém 
há clara diretriz no sentido de que tais procedimentos se-
jam eficazes e probos, na medida em que o próprio legisla-
dor ordinário, ao prever penas por litigância de má-fé tem 
o objetivo de impedir que as partes abusem do seu direito 
de petição. Apesar de ser garantia constitucional o pleno 
acesso ao judiciário (art. 5º, incisos XXXIV a XXXV e LV 
da constituição federal) não se afigura correta a banaliza-
ção do princípio e da conduta das partes, porquanto devem 
agir com prudência, lealdade e boa fé, sempre no espírito 
de cooperação, que inclusive fora expressamente encartado 
no novel diploma processual (art. 6º do NCPC). É vedado 
a este Superior Tribunal de Justiça a revisão da penalidade 
de litigância de má-fé, em observância ao óbice da Súmula 
nº 7/STJ, que veda o reexame de provas e reconstituição 
judicial de fatos na estreita via do Recurso Especial, ins-
trumento processual de assento constitucional, destinado 
à apreciação de questões eminentemente jurídicas. 7. Re-
curso Especial desprovido. (STJ; REsp 1.197.824; Proc. 
2010/0109527-1; RJ; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Bu-
zzi; DJE 28/10/2016)

Simples indicação de dispositivos e inadmissão do recurso.

 ü RECURSO ESPECIAL. 1. Violação dos arts. 422 e 1417 
do CC. Prequestionamento inexistente. Súmula nº 282/
STF. 2. Afronta ao art. 6º do CPC c/c o art. 496 do CC. Sim-
ples indicação dos dispositivos. Súmula nº 284/STF. 3. Re-
curso Especial não conhecido. (STJ; REsp 1.432.651; Proc. 
2012/0189945-0; SP; Rel. Min. Marco Aurélio Bellizze; DJE 
01/07/2016)

Art. 7º É assegurada às partes paridade de tratamento em relação ao exercício de direitos e faculda-
des processuais, aos meios de defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

 è v. Art. 5º, caput, I, LIV e LV, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 2, da Convenção Americana sobre Direitos humanos.
 è v. Arts. 10, 115, 139, II e VI, 229, 329, II, 372, 435, parágrafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo único, 503, § 1º, II e 962, § 2º, 
do NCPC.

 è v. Enunciado 107 do FPPC: O juiz pode, de ofício, dilatar o prazo para a parte se manifestar sobre a prova documental produzida.
 è v. Enunciado 235 do FPPC: Aplicam-se ao procedimento do mandado de segurança os arts. 7º, 9º e 10 do CPC.
 è v. Enunciado 379 do FPPC: O exercício dos poderes de direção do processo pelo juiz deve observar a paridade de armas das 
partes.

Emenda da petição inicial e ofício ou outorga de reiteradas 
chances para correção do vício violaria o princípio da pari-
dade de tratamento

 ü PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NA AÇÃO 
RESCISÓRIA. SERVIDORES PÚBLICOS ESTADUAIS. 
DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL, PARA 
ATENDER AO DISPOSTO NO ART. 488, I, DO CPC/73 E 
ART. 968, I, DO CPC/2015, E PARA ACOSTAR AOS AU-
TOS OS DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPO-
SITURA DA DEMANDA. CUMPRIMENTO PARCIAL. 
INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTELIGÊNCIA DOS 

ARTS. 284, PARÁGRAFO ÚNICO, 295, VI, E 490, I, DO 
CPC/73 E DOS ARTS. 321, PARÁGRAFO ÚNICO, 330, IV, 
968, § 3º, DO CPC/2015. AGRAVO INTERNO NÃO PRO-
VIDO. I. Agravo interno aviado contra decisão monocrá-
tica publicada em 05/04/2017, que, por sua vez, indeferira 
a petição inicial da Ação Rescisória. Ajuizada sob a égide do 
CPC/73., com fulcro nos arts. 284, parágrafo único, 295, VI, 
e 490, I, do CPC/73 e nos arts. 321, parágrafo único, 330, 
IV, e 968, § 3º, do CPC/2015, na medida em que, mesmo 
regularmente intimados, para que procedessem à emenda à 
inicial, a fim de atender ao disposto no inciso I do art. 488 do 
CPC/73 (atual art. 968, I, do CPC/2015), bem como para que 
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acostassem aos autos os documentos indispensáveis à pro-
positura da demanda, sob pena de indeferimento da inicial, 
os autores limitaram-se a juntar, ao processo, as principais 
peças e decisões relativas ao feito originário, deixando, entre-
tanto, de cumprir integralmente o despacho exarado, emen-
dando a inicial, para cumular o pedido de rescisão com o de 
novo julgamento do processo. II. O art. 488, I, do CPC/73 
(atual art. 968, I, do CPC/2015) dispõe que a petição inicial 
da Ação Rescisória será elaborada com a observância dos re-
quisitos do art. 282 do CPC/73 (atual art. 319 do CPC/2015), 
devendo o autor cumular, ao pedido de rescisão, se for o 
caso, o de novo julgamento do processo, requisito este obri-
gatório e que não pode ser considerado implícito, exceto nas 
demandas fundadas na existência de coisa julgada ou na in-
competência absoluta do órgão prolator, conforme já deci-
diu o STJ (AR 2.677/PI, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, 
PRIMEIRA SEÇÃO, DJU de 07/02/2008; EDcl no AgRg no 
REsp 1.184.763/MG; Terceira Turma; Rel. Min. Ricardo Vil-
las Boas Cueva; DJe de 22/05/2014; AgRg no REsp 647.232/
SE, Rel. Ministro NILSON NAVES, SEXTA TURMA; DJe 
de 05/10/2009). III. Tratando-se de demanda proposta 
com base no art. 485, V e IX, do CPC/73 (atual art. 966, V 
e VIII, do CPC/2015), a desconstituição do acórdão rescin-
dendo exige, no caso, o novo julgamento da controvérsia, 
tornando-se indispensável a cumulação de pedidos rescin-
dendo e rescisório. lV. Apesar de regularmente intimados, os 
agravantes restringiram-se a colacionar aos autos os docu-
mentos indispensáveis à propositura da demanda, de modo 
que cumpriram apenas parcialmente o comando judicial. V. 
Consoante o art. 284, caput e parágrafo único, do CPC/73 
(atual art. 321, caput e parágrafo único, do CPC/2015), ve-
rificando o juiz que a petição inicial não preenche os requi-
sitos exigidos pelos arts. 282 e 283 do CPC/73 (atuais arts. 
319 e 320 do CPC/2015), ou que apresenta defeitos e irregu-
laridades capazes de dificultar o julgamento de mérito, de-
terminará que o autor a emende ou a complete. Se o autor 
não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial. 
VI. Na mesma linha, prevê o art. 295, VI, do CPC/73 (art. 
330, IV, do CPC/2015) que “a petição inicial será indeferida: 
(...) Vl. Quando não atendidas as prescrições dos arts. 39, 
parágrafo único, primeira parte, e 284” (atuais arts. 106 e 
321 do CPC/2015), e 490, I, do CPC/73 (atual art. 968, § 3º, 
do CPC/2015), pelo que a petição inicial da Ação Rescisó-
ria deve ser indeferida, nos casos previstos no art. 295 do 
CPC/73 (atual art. 330 do CPC/2015). VII. Furtando-se os 
agravantes de cumprir integralmente o despacho exarado, 
deixando, assim, de emendar a inicial, a fim de atender ao 
disposto no inciso I do art. 488 do CPC/73 (atual art. 968, 
I, do CPC/2015), cumulando o pedido de rescisão com o 

de novo julgamento do processo, impõe-se o indeferimento 
da inicial. VIII. Meras alegações. No sentido de se tratar de 
um lapso escusável, sem prejuízo ao direito de fundo, que 
a manutenção do decisum causará prejuízos aos agravan-
tes, de inexistência de má-fé, que o indeferimento da inicial 
configura sanção demasiadamente penosa e devastante, que 
foi dado cumprimento à determinação mais exaustiva, qual 
seja, a juntada das peças processuais, que não há falta de zelo 
com o processo, que os autores vêm cooperando com o pro-
cesso, que é possível a abertura de novo prazo, para emenda 
à inicial, invocando, para tanto, os princípios da primazia do 
julgamento de mérito, da boa-fé processual e da cooperação. 
Não têm o condão de modificar o decisum agravado, por-
quanto foi outorgada a oportunidade para que os agravan-
tes emendassem a inicial, tendo o despacho indicado clara-
mente os termos em que deveria dar-se a referida emenda, 
conforme exige a parte final do art. 321 do CPC/2015, de 
modo que, deixando os agravantes de dar integral cumpri-
mento ao comando judicial, cumprindo-o apenas em parte, 
sem que emendassem a petição inicial, para atender ao dis-
posto no inciso I do art. 488 do CPC/73 (atual art. 968, I, do 
CPC/2015), impõe-se o indeferimento da inicial. IX. O prin-
cípio da primazia do julgamento de mérito outorga, ao ma-
gistrado, o dever de possibilitar à parte sanar eventual vício, 
contido na petição inicial ou no recurso, a fim de possibilitar 
o julgamento de mérito, nas hipóteses em que for possível 
sanar a irregularidade, não se admitindo a não apreciação 
da controvérsia posta em debate apenas em razão de uma 
falha sanável, de sorte que, deixando a parte de atender ao 
comando judicial, sanando o vício, e tratando-se de vício que 
inviabilize o exame da controvérsia. Como é o caso de desa-
tendimento do art. 488, I, do CPC/73., cabe ao julgador o 
indeferimento da inicial ou o não conhecimento do recurso. 
X. Em que pese efetivamente oportunizado, aos agravantes, 
o saneamento do vício existente na petição inicial da Ação 
Rescisória, relativo à ausência de cumulação dos pedidos de 
rescisão do acórdão rescindendo e de novo julgamento, na 
forma determinada pelo art. 488, I, do CPC/73, os agravan-
tes deixaram de fazê-lo, devendo, assim, suportar as conse-
quências decorrentes de sua omissão, especialmente quando 
não compete ao julgador, com base no princípio da primazia 
do julgamento de mérito e da cooperação, fechar os olhos 
para os requisitos legais, emendando, de ofício, a petição 
inicial, ou outorgando reiteradas oportunidades para que a 
parte corrija o vício, o que violaria o princípio da paridade 
de tratamento, previsto nos arts. 7º e 139, I, do CPC/2015. 
XI. Agravo interno não provido. (STJ; AgInt-AR 5.303; Proc. 
2013/0381675-5; BA; Primeira Seção; Rel. Min. Assusete 
Magalhães; DJE 24/10/2017).

Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o juiz atenderá aos fins sociais e às exigências do bem 
comum, resguardando e promovendo a dignidade da pessoa humana e observando a proporcionali-
dade, a razoabilidade, a legalidade, a publicidade e a eficiência.

 è v. Arts. 1º, III, 5º, caput, II e LIV, e 37, caput, e 93, IX, da CF/1988.
 è v. Art. 5º da LINDB.
 è v. Art. 2º da Lei 8.112/1999.
 è v. Art. 140 do NCPC.
 è v. Enunciado 380 do FPPC: A expressão “ordenamento jurídico”, empregada pelo Código de Processo Civil, contempla os 
precedentes vinculantes.
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Autorização de fixação de honorários por equidade diante 
do irrisório valor da causa.

 ü AGRAVO INTERNO. EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. AGRAVO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RENDA 
MENSAL INICIAL. CÁLCULO. ALTERAÇÃO DO 
PLANO DE BENEFÍCIOS. REGULAMENTO ANTE-
RIOR. IMPOSSIBILIDADE. TEMA JURÍDICO SUB-
METIDO AO RITO DOS REPETITIVOS. SOBRESTA-
MENTO NÃO APLICAÇÃO PREQUESTIONAMENTO. 
1. A suspensão de recursos prevista no art. 1.037, II, do 
CPC/2015 (correspondente ao art. 543-C do CPC/1973), 
destina-se aos Tribunais Regionais Federais e aos Tribunais 
de Justiça dos Estados, não se aplicando aos processos já 

encaminhados ao STJ, por ausência de previsão legal. 2. O 
exame do conteúdo dos dispositivos legais indicados nas 
razões do especial revela atendido o requisito do preques-
tionamento. 3. Havendo alteração nas regras do plano de 
benefícios, apenas os participantes que preencheram os 
requisitos necessários para a aposentadoria, antes da mu-
dança do regime jurídico, têm direito de ter os benefícios 
de complementação calculados com observância das regras 
anteriores. Precedentes. 4. Sendo irrisório o valor da causa, 
o art. 85, §§ 2°, I a IV, e 8°, do CPC/2015, autoriza a fixa-
ção dos honorários de advogado por equidade. 5. Agravo 
interno a que se nega provimento. (STJ; AgInt nos EDcl no 
REsp 1567151; SE; Quarta Turma; Rel. Min. Maria Isabel 
Gallotti; Julg. 03/10/2017; DJe 06/10/2017)

Art. 9º Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que ela seja previamente ouvida.
 è v. Art. 5º, LIV e LV, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 2, da Convenção Americana sobre Direitos humanos.
 è v. Arts. 7º, 10, 115, 139, VI, 229, 329, II, 372, 435, parágrafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo único, 503, § 1º, II, e 962, § 2º, 
do NCPC.

 è v. Enunciado 108 do FPPC: No processo do trabalho, não se proferirá decisão contra uma das partes, sem que esta seja previa-
mente ouvida e oportunizada a produção de prova, bem como não se pode decidir com base em causa de pedir ou fundamento 
de fato ou de direito a respeito do qual não se tenha oportunizado manifestação das partes e a produção de prova, ainda que se 
trate de matéria apreciável de ofício.

 è v. Enunciado 381 do FPPC: É cabível réplica no procedimento de tutela cautelar requerida em caráter antecedente.
parágrafo único. O disposto no caput não se aplica:
I – à tutela provisória de urgência;

 è v. Art. 300 e seguintes do NCPC.
II – às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, incisos II e III;
III – à decisão prevista no art. 701.

A afronta ao dispositivo não pode ser analisada porque o 
Tribunal de origem não emitiu juízo de valor sobre ele. 

 ü PROCESSUAL CIVIL. POSSIBILIDADE DE PE-
NHORA DE VAGA OU BOX DE GARAGEM. SÚMULA 
Nº 449 DO STJ. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. ART. 1.022, 
II, DO CPC. FALTA PARCIAL DE PREQUESTIONA-
MENTO. SÚMULA Nº 211/STJ. REEXAME DE PROVAS. 
SÚMULA Nº 7 DO STJ. 1. Constata-se que não se configu-
rou a ofensa ao art. 1.022, II, do Código de Processo Civil, 
uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a 
lide e solucionou a controvérsia, como lhe foi apresentada. 
Não é o órgão julgador obrigado a rebater, um a um, to-
dos os argumentos trazidos pelas partes em defesa da tese 
que apresentaram. Deve apenas enfrentar a demanda, ob-
servando as questões relevantes e imprescindíveis à sua re-
solução. 2. A indicada afronta aos arts. 7º e 9º do CPC não 
pode ser analisada, pois o Tribunal de origem não emitiu 
juízo de valor sobre esses dispositivos legais. O Superior 
Tribunal de Justiça entende ser inviável o conhecimento do 
Recurso Especial quando os artigos tidos por violados não 

foram apreciados pelo Tribunal a quo, a despeito da opo-
sição de Embargos de Declaração, haja vista a ausência do 
requisito do prequestionamento. Incide, na espécie, a Sú-
mula nº 211/STJ. 3. É entendimento pacífico no STJ que, 
com base no convencimento motivado, pode o juiz julgar 
com amparo nas provas produzidas nos autos, que deem 
sustentação à sua decisão. Portanto, a alteração do decisum 
para modificar o entendimento do magistrado demanda 
incursão no acervo fático-probatório dos autos, medida 
que encontra óbice na Súmula nº 7 do STJ: “A pretensão 
de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial 
“. 4. Esta Corte (vide Súmula nº 449/STJ) entende que a 
vaga de garagem quando possui matrícula própria no re-
gistro de imóveis não constitui bem de família, podendo 
ser penhorada, apesar de a executada auferir rendimento 
com ela, pois não se trata de seu único bem de família. 5. 
Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
não provido. (STJ; REsp 1.690.707; Proc. 2017/0195160-
3; RS; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; DJE 
16/10/2017).

Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito 
do qual não se tenha dado às partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de matéria 
sobre a qual deva decidir de ofício.

 è v. Art. 5º, LIV e LV, da CF/1988.
 è v. Art. 8º, 2, da Convenção Americana sobre Direitos humanos.
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 è v. Arts. 7º, 9º, 115, 139, VI, 329, II, 372, 435, parágrafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo único, 437, § 1º, 493, parágrafo único, 
e 503, § 1º, do NCPC.

 è v. Enunciado 1 da ENFAM: Entende-se por “fundamento” referido no art. 10 do CPC/2015 o substrato fático que orienta o 
pedido, e não o enquadramento jurídico atribuído pelas partes.

 è v. Enunciado 2 da ENFAM: Não ofende a regra do contraditório do art. 10 do CPC/2015, o pronunciamento jurisdicional que 
invoca princípio, quando a regra jurídica aplicada já debatida no curso do processo é emanação daquele princípio.

 è v. Enunciado 3 da ENFAM: É desnecessário ouvir as partes quando a manifestação não puder influenciar na solução da causa. 
 è v. Enunciado 4 da ENFAM: Na declaração de incompetência absoluta não se aplica o disposto no art. 10, parte final, do CPC/2015. 
 è v. Enunciado 5 da ENFAM: Não viola o art. 10 do CPC/2015 a decisão com base em elementos de fato documentados nos autos 
sob o contraditório. 

 è v. Enunciado 6 da ENFAM: Não constitui julgamento surpresa o lastreado em fundamentos jurídicos, ainda que diversos dos 
apresentados pelas partes, desde que embasados em provas submetidas ao contraditório. 

 è v. Enunciado 109 do FPPC: No processo do trabalho, quando juntadas novas provas ou alegado fato novo, deve o juiz conceder 
prazo, para a parte interessada se manifestar a respeito, sob pena de nulidade.

Para reconhecer a prescrição, é necessário previamente ou-
vir as partes.

 ü DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍ-
TULO EXTRAJUDICIAL. SENTENÇA DE EXTINÇÃO. 
RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE 
PRÉVIO CONTRADITÓRIO. DECISÃO SURPRESA. As 
partes devem ser ouvidas antes que se profira decisão con-
tra elas. O juiz não deve decidir com base em fundamento 
a respeito do qual não se tenha dado às partes oportunidade 
de se manifestar, ainda que se trate de matéria sobre a qual 
deva decidir de ofício. O reconhecimento de prescrição ou 
de ausência de pressuposto processual exige o prévio contra-
ditório, sob pena de configurar decisão surpresa. Apelação 
provida. Sentença anulada. (TJDF. AC 20140111376528. Re-
lator Hector Valverde. Julgado em 10/05/17)

Aplicação da vedação de decisão surpresa também quando 
da notícia de transação.

 ü PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO 
FISCAL – EXTINÇÃO DO PROCESSO – DECISÃO SUR-
PRESA – NULIDADE. 1. O juiz não pode decidir, em grau 
algum de jurisdição, com base em fundamento a respeito do 
qual não se tenha dado às partes oportunidade de se mani-
festar, ainda que se trate de matéria sobre a qual deva decidir 
de ofício. Vedação à decisão-surpresa inscrita nos arts. 9º, 10 
e 493, parágrafo único, do CPC. 2. Embargos do devedor ex-
tintos imediatamente após certidão de que na execução fiscal 
há notícia de acordo de parcelamento do crédito exequendo. 
Decisão surpresa que subtrai da parte o direito de se pronun-
ciar sobre o tema. Sentença anulada. Recurso provido. (TJSP. 
Apelação Cível 10243954020168260564. Relator Décio No-
tarangeli. Julgado em 30/08/17).

Possibilidade de análise de todas as questões suscitadas 
desde que respeitado o contraditório.

 ü PENAL E PROCESSO PENAL. RECURSO EM HA-
BEAS CORPUS. AMEAÇA. APELAÇÃO. EFEITO DE-
VOLUTIVO. PROFUNDIDADE INTEGRAL. FUNDA-
MENTAÇÃO. INOVAÇÃO. POSSIBILIDADE. OFENSA. 
AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 
PRECEITO SECUNDÁRIO. OPÇÃO POR PENA RES-
TRITIVA DE LIBERDADE À DE MULTA. POSSIBILI-
DADE. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. 

RÉU REVEL. MULTA. INOCUIDADE. APLICAÇÃO DE 
MULTA SUBSTITUTIVA. PLEITO NÃO EXAMINADO 
PELO TRIBUNAL DE ORIGEM. IMPOSSIBILIDADE DE 
ANÁLISE. INDEVIDA SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. RE-
CURSO NÃO PROVIDO. 1. Interposta apelação, a segunda 
instância, respeitando o contraditório, poderá enfrentar to-
das as questões suscitadas, ainda que não decididas na pri-
meira instância, desde que relacionadas ao objeto litigioso 
recursal, bem como apreciar fundamentos expostos pelas 
partes e não acolhidos pelo juiz (arts. 10 e 1.013, §§ 1º e 2º, 
do Código de Processo Civil, c/c art. 3º do Código de Pro-
cesso Penal). (STJ; RHC 68.896; RJ; Quinta Turma; Rel. Min. 
Ribeiro Dantas; Julg. 17/08/2017; DJe 28/08/2017)

Intempestividade do recurso: inadmissão independente de 
intimação da parte para se manifestar a respeito.

 ü AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PRINCÍPIO DA NÃO SURPRESA. ART. 10 
DO CPC/15. FUNDAMENTO LEGAL. DEVER DO JUIZ 
EM SE MANIFESTAR. FUNDAMENTO JURÍDICO. 
CIRCUNSTÂNCIA DE FATO QUALIFICADA PELO DI-
REITO. INTIMAÇÃO DAS PARTES. PRECEDENTE. 
PRAZO RECURSAL. 15 DIAS ÚTEIS. INTERPOSIÇÃO 
POSTERIOR. INTEMPESTIVIDADE CONFIGURADA. 
DECISÃO MANTIDA. 1. “O fundamento ao qual se refere o 
art. 10 do CPC/2015 é o fundamento jurídico. Circunstância 
de fato qualificada pelo direito, em que se baseia a preten-
são ou a defesa, ou que possa ter influência no julgamento, 
mesmo que superveniente ao ajuizamento da ação. Não se 
confundindo com o fundamento legal (dispositivo de Lei re-
gente da matéria). A aplicação do princípio da não 2017. Sur-
presa não impõe, portanto, ao julgador que informe previa-
mente às partes quais os dispositivos legais passíveis de apli-
cação para o exame da causa. O conhecimento geral da Lei é 
presunção jure et de jure “. EDcl no REsp 1.280.825/RJ, Rel. 
Ministra Maria Isabel Gallotti, 4ª Turma; Julg. 27/06/2017; 
DJe 01/08/2017. 2. Verificada a intempestividade do re-
curso, deve ser não conhecido, independente de intimação 
da parte para se manifestar a respeito, inexistindo afronta 
ao art. 10 do CPC/15. 3. Iniciado o prazo recursal de 15 
dias úteis em 23/SET/2016, o termo final foi 14/OUT/2016, 
sendo, portanto, intempestivo o recurso apresentado em 19/
OUT/2016. 4. Agravo interno não provido. (STJ; AgInt-A-
REsp 1.044.597; Proc. 2017/0012005-0; MS; Quarta Turma; 
Rel. Min. Luis Felipe Salomão; DJE 14/11/2017)
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Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e fundamentadas 
todas as decisões, sob pena de nulidade.

 è v. Arts. 5º, LX, e 93, IX, da CF/1988.
 è v. Arts. 73, § 2º, 107, I, 152, V, 189, 195, 294, 368, 370, parágrafo único, 426 e 489 do NCPC.
 è v. Enunciado 7 da ENFAM: O acórdão, cujos fundamentos não tenham sido explicitamente adotados como razões de decidir, 
não constitui precedente vinculante. 

 è v. Enunciado 8 da ENFAM: Os enunciados das súmulas devem reproduzir os fundamentos determinantes do precedente. 
 è v. Enunciado 10 da ENFAM: A fundamentação sucinta não se confunde com a ausência de fundamentação e não acarreta a 
nulidade da decisão se forem enfrentadas todas as questões cuja resolução, em tese, influencie a decisão da causa. 

parágrafo único. Nos casos de segredo de justiça, pode ser autorizada a presença somente das 
partes, de seus advogados, de defensores públicos ou do Ministério Público.

Não configuração de nulidade por falta de fundamentação.

 ü CIVIL. Processual civil. Agravo em Recurso Especial. 
Recurso manejado sob a égide do NCPC. Agravo de instru-
mento. Alegação de nulidade da decisão agravada por falta 
de fundamentação. Violação do art. 11 do NCPC. Não con-
figurada. Ausência de outorga uxória. Tribunal de origem 
que concluiu que o contrato estava assinado pelo cônjuge. 
Reexame do conjunto fático-probatório. Impossibilidade. 
Súmula nº 7 do STJ. Agravo conhecido. Recurso Especial 
não provido. (STJ; AREsp 1.102.949; Proc. 2017/0114101-
1; RJ; Terceira Turma; Rel. Min. Moura Ribeiro; DJE 
08/11/2017)

 ü AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAOR-
DINÁRIO. ADMINISTRATIVO. ARTIGO 93, INCISO 
IX, DA CF/88. VIOLAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. CON-
CURSO PÚBLICO. CANDIDATO APROVADO FORA 
DO NÚMERO DE VAGAS. CONTRATAÇÃO DE SERVI-
DORES TEMPORÁRIOS E TERCEIRIZADOS. CARGOS 
EFETIVOS VAGOS. NÃO COMPROVAÇÃO. PRETERI-
ÇÃO. DISCUSSÃO. FATOS E PROVAS. REEXAME. IM-
POSSIBILIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. PRO-

DUÇÃO DE PROVAS. REPERCUSSÃO GERAL. INEXIS-
TÊNCIA. PRECEDENTES. 1. Não procede a alegada viola-
ção do art. 93, inciso IX, da Constituição Federal, haja vista 
que a jurisdição foi prestada, no caso, mediante decisões 
suficientemente fundamentadas, não obstante contrárias à 
pretensão da parte recorrente. 2. A Corte de origem assen-
tou que, não comprovada a existência de cargos efetivos va-
gos, a mera contratação de terceirizados não bastaria para 
a caracterização da preterição. 3. Inadmissível, em recurso 
extraordinário, o reexame dos fatos e das provas dos autos. 
Incidência da Súmula nº 279/STF. 4. O Supremo Tribunal 
Federal, ao examinar o ARE nº 639.228/RJ, Relator o Mi-
nistro Cezar Peluso, concluiu pela ausência de repercussão 
geral do tema relativo à suposta violação dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa nos casos de indeferimento 
de produção de provas no âmbito de processo judicial, 
dado o caráter infraconstitucional da matéria. 5. Agravo 
regimental não provido. 6. Majoração da verba honorária 
em valor equivalente a 10% (dez por cento) do total da-
quela já fixada (art. 85, §§ 2º, 3º e 11, do CPC), observada 
a eventual concessão do benefício da gratuidade da justiça. 
(STF; RE 971880; Segunda Turma; Rel. Min. Dias Toffoli; 
DJE 17/02/2017; Pág. 43).

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, preferencialmente, à ordem cronológica de conclusão 
para proferir sentença ou acórdão.

 è Caput com redação alterada pela Lei 13.256/2016, em vigor no início da vigência da Lei 13.105/2015 – Novo CPC (v. art. 4º da 
Lei 13.256/2016).

 è v. Art. 37 da CF/1988.
 è v. Art. 4º do NCPC
 è v. Enunciado 34 da ENFAM: A violação das regras dos arts. 12 e 153 do CPC/2015 não é causa de nulidade dos atos praticados 
no processo decidido/cumprido fora da ordem cronológica, tampouco caracteriza, por si só, parcialidade do julgador ou do 
serventuário. 

 è v. Enunciado 382 do FPPC: No juízo onde houver cumulação de competência de processos dos juizados especiais com outros 
procedimentos diversos, o juiz poderá organizar duas listas cronológicas autônomas, uma para os processos dos juizados 
especiais e outra para os demais processos. 

 è v. Enunciado 486 do FPPC: A inobservância da ordem cronológica dos julgamentos não implica, por si, a invalidade do ato 
decisório. 

 è Anterior redação: Art. 12. Os juízes e os tribunais deverão obedecer à ordem cronológica de conclusão para proferir sentença 
ou acórdão.

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento deverá estar permanentemente à disposição para con-
sulta pública em cartório e na rede mundial de computadores.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:

 è v. Enunciado 32 da ENFAM: O rol do art. 12, § 2º, do CPC/2015 é exemplificativo, de modo que o juiz poderá, fundamen-
tadamente, proferir sentença ou acórdão fora da ordem cronológica de conclusão, desde que preservadas a moralidade, a 
publicidade, a impessoalidade e a eficiência na gestão da unidade judiciária. 
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I – as sentenças proferidas em audiência, homologatórias de acordo ou de improcedência liminar 
do pedido;

 è v. Arts. 200, 332, 334, § 11, 487, II, 657, 659, 714, § 1º, 725, VIII, 731, 732 e 932, I, do NCPC.
II – o julgamento de processos em bloco para aplicação de tese jurídica firmada em julgamento de 
casos repetitivos;

 è v. Art. 928 do NCPC.
III – o julgamento de recursos repetitivos ou de incidente de resolução de demandas repetitivas;

 è v. Arts. 976 e seguintes e 1.036 e seguintes do NCPC.
IV – as decisões proferidas com base nos arts. 485 e 932;
V – o julgamento de embargos de declaração;

 è v. Art. 1.022 e seguintes do NCPC.
VI – o julgamento de agravo interno;

 è v. Art. 1.021 do NCPC.
VII – as preferências legais e as metas estabelecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;

 è v. Arts. 5º, caput e I, e 103-B, § 4º, da CF/1988.
 è v. Art. 20 da Lei 12.016/2009.
 è v. Arts. 153, 936, 980, 1.035, § 9º, 1.037, § 4º, 1.038, § 3º e 1.048 do NCPC.

VIII – os processos criminais, nos órgãos jurisdicionais que tenham competência penal;
IX – a causa que exija urgência no julgamento, assim reconhecida por decisão fundamentada.

 è v. Enunciado 33 da ENFAM: A urgência referida no art. 12, § 2º, IX, do CPC/2015 é diversa da necessária para a concessão de 
tutelas provisórias de urgência, estando autorizada, portanto, a prolação de sentenças e acórdãos fora da ordem cronológica de 
conclusão, em virtude de particularidades gerenciais da unidade judicial, em decisão devidamente fundamentada. 

§ 3º Após elaboração de lista própria, respeitar-se-á a ordem cronológica das conclusões entre as 
preferências legais.

 è v. Arts. 208 e 228 do NCPC.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de que trata o § 1º, o requerimento formulado pela parte 
não altera a ordem cronológica para a decisão, exceto quando implicar a reabertura da instrução ou 
a conversão do julgamento em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 4º, o processo retornará à mesma posição em que ante-
riormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista prevista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o processo que:
I – tiver sua sentença ou acórdão anulado, salvo quando houver necessidade de realização de diligên-
cia ou de complementação da instrução;
II – se enquadrar na hipótese do art. 1.040, inciso II.

Diante do volume de causas, não há omissão dolosa do juiz 
que permanece com autos conclusos por 70 dias.

 ü CORREIÇÃO PARCIAL. ALEGADA PARALISAÇÃO 
INJUSTIFICADA DO PROCESSO. De acordo com o dis-
posto no art. 12 do CPC, os julgadores deverão obedecer, 
preferencialmente, a ordem cronológica de conclusão dos 
processos. No caso concreto, subsistindo a tramitação de 
mais de 100.000 processos junto ao projeto gestão e racio-
nalização das ações de massa (program) instituído pela 
CGJ como mecanismo de racionalização dos processos 
que tratam de matérias de massa, não se pode imputar a 
presença de omissão dolosa ao julgador que permanece 
com os autos conclusos por cerca de 70 dias. Ademais, 
não subsiste nos autos qualquer indicativo de que tenha 
o requerente postulado junto ao juízo o exame de seus 
pedidos, de forma urgente, consoante preconiza o art. 
35, IV, da LOMAN. Por fim, sinala-se que não houve a 
interposição do competente recurso legal para atacar o 
ato jurisdicional que deferiu a liminar de busca e apreen-

são na origem. Assim sendo, não pode servir a correição 
parcial como mecanismo substitutivo do competente 
recurso processual para cada ato jurisdicional. Correi-
ção parcial julgada improcedente. (TJRS; CP 0308990-
38.2016.8.21.7000; Porto Alegre; Décima Quarta Câmara 
Cível; Rel. Des. Roberto Sbravati; Julg. 27/10/2016; DJERS 
04/11/2016)

Falta de comprovação da inobservância da ordem cronoló-
gica de conclusão.

 ü AGRAVO DE INSTRUMENTO. REINTEGRAÇÃO 
DE POSSE. PEDIDO DE CONEXÃO E REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIA. PEDIDOS NÃO APRECIADOS NA 
DECISÃO AGRAVADA. SUPRESSÃO DE INSTANCIA. 
CONEXÃO DETERMINADA POSTERIORMENTE. 
AUDIÊNCIA JÁ REALIZADA. PEDIDOS EXAURIDOS. 
INOBSERVAÇÃO DE ORDEM CRONOLÓGICA DE 
CONCLUSÃO DE PROCESSOS. NÃO COMPROVAÇÃO 
(...) 2- A alegação de inobservância da ordem cronológica 
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de conclusão não está devidamente comprovada nos autos, 
pois o que o agravante comprovou foi a ordem de distribui-
ção e registro dos dois processos, enquanto o artigo 12, do 
novo Código de Processo Civil, exige respeito à ordem de 

conclusão (ordem de chegada dos processos ao gabinete do 
julgador), fato não comprovado nos autos. (...). (TJMT; AI 
67177/2016; Rosário Oeste; Rel. Des. Nilza Maria Pôssas 
de Carvalho; Julg. 31/01/2017; DJMT 09/02/2017; Pág. 37).

Capítulo ii
dA AplIcAção dAs normAs processUAIs

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas normas processuais brasileiras, ressalvadas as disposi-
ções específicas previstas em tratados, convenções ou acordos internacionais de que o Brasil seja 
parte.

 è v. Art. 5º, §§ 1º, 2º e 3º, da CF/1988.
 è v. Convenção Americana sobre Direitos humanos (Dec. 678/1992).
 è v. Arts. 1º e 16 do NCPC.

Art. 14. A norma processual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos processos em curso, 
respeitados os atos processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da 
norma revogada.

 è v. Art. 5º, XXXVI, da CF/1988.
 è v. Art. 6º da LINDB.
 è v. Arts. 13 e 16 do NCPC.
 è v. Enunciado administrativo 1 do STJ: O Plenário do STJ, em sessão administrativa em que se interpretou o art. 1.045 do novo 
Código de Processo Civil, decidiu, por unanimidade, que o Código de Processo Civil aprovado pela Lei n. 13.105/2015, entrará 
em vigor no dia 18 de março de 2016.

 è v. Enunciado administrativo 2 do STJ: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas 
até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações 
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

 è v. Enunciado administrativo 3 do STJ: Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a decisões publicadas 
a partir de 18 de março de 2016) serão exigidos os requisitos de admissibilidade recursal na forma do novo CPC

 è v. Enunciado administrativo 4 do STJ: Nos feitos de competência civil originária e recursal do STJ, os atos processuais que 
vierem a ser praticados por julgadores, partes, Ministério Público, procuradores, serventuários e auxiliares da Justiça a partir 
de 18 de março de 2016, deverão observar os novos procedimentos trazidos pelo CPC/2015, sem prejuízo do disposto em 
legislação processual especial.

 è v. Enunciado administrativo 5 do STJ: Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a deci-
sões publicadas até 17 de março de 2016), não caberá a abertura de prazo prevista no art. 932, parágrafo único, c/c o art. 1.029, 
§ 3º, do novo CPC.

 è v. Enunciado administrativo 6 do STJ: Nos recursos tempestivos interpostos com fundamento no CPC/2015 (relativos a deci-
sões publicadas a partir de 18 de março de 2016), somente será concedido o prazo previsto no art. 932, parágrafo único, c/c o 
art. 1.029, § 3º, do novo CPC para que a parte sane vício estritamente formal.

 è v. Enunciado administrativo 7 do STJ: Somente nos recursos interpostos contra decisão publicada a partir de 18 de março de 
2016, será possível o arbitramento de honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC.

Aplicabilidade do CPC/1973 para situação jurídica conso-
lidada

 ü EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGI-
MENTAL. SUSPENSÃO DE SEGURANÇA DEFERIDA 
PARA EVITAR O AGRAVAMENTO DOS CONFLI-
TOS ENTRE ÍNDIOS E NÃO ÍNDIOS NA TERRA IN-
DÍGENA TUPINAMBÁ DE BELMONTE. AUSÊNCIA 
DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 
TENTATIVA DE REDISCUSSÃO E APROFUNDA-
MENTO DA MATÉRIA DE MÉRITO. APLICAÇÃO DA 
NORMA PROCESSUAL NO TEMPO. SITUAÇÃO JU-
RÍDICA CONSOLIDADA. EFEITOS INFRINGENTES. 
IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 
DESPROVIDOS. I – Aplica-se o Código de Processo Civil 
(Lei 5.869/1973) no julgamento de recurso em que exista 
a constatação de situação jurídica consolidada ocorrida 
sob a vigência da norma processual revogada, conforme a 
inteligência do art. 14 do NCPC. II – Ausência dos pres-
supostos do art. 535, I e II, do Código de Processo Civil. 

III – Embargos de declaração que busca a rediscussão e o 
aprofundamento da questão de mérito da ação de origem 
sobre o direito de propriedade, porém os embargos de de-
claração não constituem meio processual adequado para a 
reforma do decisum, não sendo possível atribuir-lhes efei-
tos infringentes, salvo em situações excepcionais, o que não 
ocorre no caso em questão. IV – A natureza excepcional da 
contracautela permite tão somente juízo mínimo de deli-
bação sobre a matéria de fundo e análise do risco de grave 
lesão à ordem, à saúde, à segurança e à economia públicas. 
V – Embargos de declaração desprovidos. (STF; SS 5049 
AgR-ED; Tribunal Pleno; Rel. Min. (Presidente) Ricardo 
Lewandowski; Julg. 20/04/2016; Processo Eletrônico DJe-
098 DIVULG 13/05/2016 PUBLIC 16/05/2016)

O art. 14 visa proteger os atos praticados na vigência da 
codificação anterior

 ü RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MORAL. MA-
JORAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE 
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ANÁLISE DO CONTEÚDO FÁTICO-PROBATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. COMPENSAÇÃO 
DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA 83/
STJ. INADMISSIBILIDADE DO RECURSO. 1. Cuida-se 
de irresignação com a decisão do Tribunal de origem que 
entendeu que apenas os residentes dentro da faixa de zo-
neamento referente à Estação de Tratamento contam com 
o direito a indenização. Os recorrentes que, consoante as 
provas dos autos, moram fora do zoneamento ficaram in-
conformados por não ter sido configurado, quanto a eles, o 
dano moral. (...) 4. Assentou o Superior Tribunal de Justiça 
que “em homenagem à natureza processual material e com 
o escopo de preservar-se o direito adquirido, as normas 
sobre honorários advocatícios não são alcançadas por lei 
nova. A sentença, como ato processual que qualifica o nas-
cedouro do direito à percepção dos honorários advocatí-
cios, deve ser considerada o marco temporal para a aplica-
ção das regras fixadas pelo CPC/2015” (REsp 1.465.535/SP, 
Rel. Ministro Luis Felipe Salomão, Quarta Turma, julgado 
em 21/6/2016; DJe 22/8/2016). 5. A hermenêutica ora pro-
pugnada pretende cristalizar a seguinte ideia: se o capítulo 
acessório da sentença, referente aos honorários sucumben-
ciais, foi prolatado em consonância com o CPC/1973, se-
rão aplicadas as regras do vetusto diploma processual até a 
ocorrência do trânsito em julgado. Por outro lado, nos ca-
sos de sentença proferida a partir do dia 18.3.2016, as nor-
mas do novel CPC cingirão a situação concreta. 6. De fato, 
o próprio art. 14 do CPC/2015 aponta norma de direito in-
tertemporal, com o escopo de proteger os atos praticados 
na vigência da codificação anterior: “Art. 14. A norma pro-
cessual não retroagirá e será aplicável imediatamente aos 
processos em curso, respeitados os atos processuais prati-
cados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência 
da norma revogada.” 7. Em face dos contornos de direito 
material, não é possível sustentar-se a aplicação das novas 
regras de honorários recursais a partir de 18.3.2016, data 
em que entrou em vigor o novo CPC. De fato, a aplicação 
imediata do instituto, seguindo o princípio do isolamento 
dos atos processuais, revestirá a defendida natureza mate-
rial com o capeirão da vertente processual, descontruindo, 
como consequência cartesiana, toda a legislação, a juris-
prudência e a doutrina, que reconheceram, após décadas 
de vicissitudes, o direito alimentar dos advogados à percep-
ção de honorários. 8. No presente caso, a sentença foi pu-
blicada antes de 18.3.2016. Logo, aplica-se aos honorários 
sucumbenciais o CPC/1973. 9. (...) (STJ; REsp 1672406/
RS, Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin; Julg. 
22/08/2017; DJe 13/09/2017)

Lei regente e Enunciado Administrativo n. 2 do STJ

 ü AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. VIGÊNCIA DO 
NOVO CPC. 18/3/2016. LC 95/1998 E LEI N. 810/1949. 

DECISÃO IMPUGNADA PUBLICADA ANTES DA VI-
GÊNCIA DO NOVO CPC. APLICABILIDADE NA ESPÉ-
CIE DO CPC DE 1973. PRINCÍPIO DO TEMPUS REGIT 
ACTUM. RECURSO ESPECIAL INTERPOSTO APÓS 
O PRAZO PREVISTO NO ART. 508 DO CPC DE 1973. 
INTEMPESTIVIDADE. DECISÃO MANTIDA. 1. Obser-
vando o disposto na Lei n. 810/1.949 c/c Lei Complemen-
tar 95/1.998, a vigência do novo Código de Processo Ci-
vil, instituído pela Lei n. 13.105, de 16 de março de 2015, 
iniciou-se em 18 de março de 2016 (Enunciado Adminis-
trativo n. 1, aprovado pelo Plenário do Superior Tribunal 
de Justiça em 2/3/2016). 2. À luz do princípio tempus regit 
actum, esta Corte Superior há muito pacificou o entendi-
mento de que as normas de caráter processual têm aplica-
ção imediata aos processos em curso, regra essa que veio a 
ser positivada no ordenamento jurídico no art. 14 do novo 
CPC. 3. Em homenagem ao referido princípio, o Superior 
Tribunal de Justiça consolidou o entendimento de que a lei 
a reger o recurso cabível e a forma de sua interposição é 
aquela vigente à data da publicação da decisão impugnada, 
ocasião em que o sucumbente tem a ciência da exata com-
preensão dos fundamentos do provimento jurisdicional 
que pretende combater. Precedentes. 4. Esse entendimento 
foi cristalizado pelo Plenário do Superior Tribunal de Jus-
tiça, na sessão realizada dia 9/3/2016 (ata publicada em 
11/3/2016), em que, por unanimidade, aprovou a edição 
de enunciado administrativo com a seguinte redação: “Aos 
recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (rela-
tivos a decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem 
ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas, até então, pela ju-
risprudência do Superior Tribunal de Justiça” (Enunciado 
Administrativo n. 2, aprovado pelo Plenário do Superior 
Tribunal de Justiça em 9/3/2016). 5. A presente insurgên-
cia diz respeito à tempestividade do recurso especial, cujo 
acórdão recorrido foi publicado antes da vigência do novo 
Código de Processo Civil, ou seja, na vigência do Código 
de Processo Civil de 1973, sendo exigidos, pois, os requisi-
tos de admissibilidade na forma prevista naquele código de 
ritos, com as interpretações dadas, até então, pela jurispru-
dência desta Corte. 6. O prazo para interposição do recurso 
especial contra acórdão proferido pelo Tribunal a quo (art. 
541 do CPC de 1973) é de 15 (quinze) dias corridos, con-
forme o art. 508 do CPC de 1973. Intempestividade verifi-
cada. 7. “A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça 
firmou-se no sentido de permitir, em momento posterior à 
interposição do recurso na origem, a comprovação de fe-
riado local ou suspensão dos prazos processuais, o que não 
foi feito no caso dos autos” (AgInt no AREsp 933.100/GO; 
Quarta Turma; Rel. Min. Raul Araújo; Julg. 22/11/2016; 
DJe 13/12/2016). 8. Agravo interno não provido. (STJ; 
AgInt no AREsp 1053239/SP; Quarta Turma; Rel. Min. 
Luis Felipe Salomão; Julg. 03/08/2017; DJe 09/08/2017)

Art. 15. Na ausência de normas que regulem processos eleitorais, trabalhistas ou administrativos, as 
disposições deste Código lhes serão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

 è v. Art. 769 da CLT.

 è v. Enunciado 245 do FPPC: O fato de a parte, pessoa natural ou jurídica, estar assistida por advogado particular não impede a 
concessão da justiça gratuita na Justiça do Trabalho.
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 è v. Enunciado 2 do CJF: As disposições do CPC aplicam-se supletiva e subsidiariamente às Leis n. 9.099/1995, 10.259/2001 e 
12.153/2009, desde que não sejam incompatíveis com as regras e princípios dessas Leis.

 è v. Enunciado 3 do CJF: As disposições do CPC aplicam-se supletiva e subsidiariamente ao Código de Processo Penal, no que 
não forem incompatíveis com esta Lei.

Recurso administrativo: cômputo dos prazos de modo 
contínuo.

 ü RECURSO ADMINISTRATIVO. CONTAGEM DO 
PRAZO. DIAS CORRIDOS. §2º DO ART. 66 DA LEI Nº 
9.784/99. ART. 15 DO CPC/15. INTEMPESTIVIDADE. 
RECURSO NÃO CONHECIDO. 1) Ausente Lei específica, 
os comandos normativos contidos na Lei nº 9.784/99 são 
aplicáveis no âmbito das Administrações Estadual e Muni-
cipal. Precedentes do STJ. 2) De acordo com §2º do art. 66 
da Lei que rege o processo administrativo em âmbito federal, 

os prazos expressos em dias são computados de modo con-
tínuo, disposição que prevalece em detrimento da regra con-
tida no art. 219 do CPC/15, nos termos do art. 15 do novel 
CODEX. 3) Por não possuir rito próprio, a peça de irresigna-
ção em face das decisões administrativas do Presidente deste 
Tribunal de Justiça deve ser interposta no prazo de 05 dias 
(conforme art. 204 do RITJES), reputando-se intempestivo 
o presente recurso. 4) Recurso não conhecido. (TJES; RAdm 
0021982-81.2017.8.08.0000; Rel. Des. José Paulo Calmon 
Nogueira da Gama; Julg. 06/11/2017; DJES 14/11/2017)

LIVRO II
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

tÍtUlo I
da Jurisdição e da Ação

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos juízes e pelos tribunais em todo o território nacional, con-
forme as disposições deste Código.

 è v. Art. 5º, XXXV, XXXVII, LIII, LIV da CF/1988.
 è v. Arts. 1º, 13 e 719 do NCPC.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário ter interesse e legitimidade.
 è v. Arts. 337, XI, 339, 485, VI, 525, § 1º, II, 535, II, 616 e 967 do NCPC.

Interesse de agir e mudança de fato.

 ü PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE 
USUCAPIÃO. LOTEAMENTO IRREGULAR. PRETEN-
SÃO. REGISTRO INDIVIDUALIZADO DA MATRÍCULA 
DA PARCELA IDEAL. CONDIÇÕES DA AÇÃO. INTE-
RESSE DE AGIR. AFERIÇÃO. NECESSIDADE, UTILIDADE 
E ADEQUAÇÃO. AUSÊNCIA. 1. Cinge-se a controvérsia a 
determinar se a ação de usucapião é o meio jurídico adequado 
para que os recorrentes obtenham a individualização e o re-
gistro de fração ideal de imóvel objeto de condomínio em lo-
teamento irregular. 2. O interesse de agir é condição da ação, 
e, assim, corresponde à apreciação de questões prejudiciais de 
ordem processual relativas à necessidade, utilidade e adequa-
ção do provimento jurisdicional, que devem ser averiguadas 
segundo a teoria da asserção. 3. O provimento jurisdicional 
pleiteado pelo autor deve ser, em abstrato, capaz de lhe conferir 
um benefício que só pode ser alcançado com o exame de uma 
situação de fato que possa ser corrigida por meio da pretensão 
de direito material citada na petição inicial. Em outras pala-
vras, só é útil, necessária e adequada a tutela jurisdicional se 
o provimento de mérito requerido for apto, em tese, a corrigir 
a situação de fato mencionada na inicial. 4. Nem o reconheci-
mento da prescrição aquisitiva, nem a divisão do imóvel têm, 
em tese, o condão de modificar a situação de fato mencionada 
na inicial, referente à impossibilidade de obtenção do registro 
individualizado de fração ideal de condomínio irregular, pois 
não há controvérsia sobre a existência e os limites do direito de 
propriedade, sequer entre os condôminos. 5. Recurso especial 
não provido (STJ; REsp 1431244/SP; Terceira Turma; Rel. Min. 
Nancy Andrighi; Julg. 06/12/2016; DJe 15/12/2016)

Possibilidade jurídica passou a ser matéria de mérito.
 ü TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RESCISÓRIA. 

PRESCRIÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. CINCO MAIS 
CINCO. MATÉRIA NÃO TANGENCIADA PELO ACÓR-
DÃO. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMEN-
TOS DO ACÓRDÃO RESCINDENDO. RESCISÓRIA JUL-
GADA IMPROCEDENTE. 1. A rescisória por violação de 
direito federal exige que a tese prestigiada no acórdão seja ata-
cada de forma direta e específica. 2. Hipótese em que a rescisó-
ria, fundada em alegação de violação de literal dispositivo de 
lei, refere-se à questão diversa daquela que foi apreciada pelo 
acórdão rescindendo. Caso de absoluta assimetria entre o que 
julgou a Corte e o que alega o autor como causa de rescisão. É 
inviável pretender rescindir o que não declarou o acórdão, o 
que nele não se contém. 3. No regime do CPC de 2015, em que 
as condições da ação não mais configuram categoria proces-
sual autônoma, diversa dos pressupostos processuais e do mé-
rito, a possibilidade jurídica do pedido deixou de ser questão 
relativa à admissibilidade e passou a ser mérito. Afirma a Ex-
posição de motivos do Anteprojeto do Novo CPC que “a sen-
tença que, à luz da lei revogada seria de carência da ação, à luz 
do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente 
a controvérsia”. 4. Nos termos do parágrafo único do art. 974 
do CPC, a conversão em multa do depósito do art. 488, II, do 
CPC/1973 (atual 968, II) pressupõe ser a rescisória julgada im-
procedente ou inadmissível por unanimidade, razão pela qual 
a decisão quanto ao destino do depósito somente poderá ser 
tomada após a conclusão do julgamento. Ação rescisória jul-
gada improcedente (STJ, AR 3.667; Primeira Seção; Rel. Min. 
Humberto Martins; Julg. 27/04/2016; DJE 23/05/2016).
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